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Ao Projeto de Lei nO 160, de 2015, que
dispõe sobre o uso da água para lavagem
de ruas, praças, passeios, próprios e
logradouros públicos, bem como para
irrigação de jardins, estádios de futebol e
outros equipamentos de propriedade dos
Poderes do Distrito Federal, e dá outras
providências..

Surprima-se o 9 2° do art. lOdo Projeto de Lei nO 160, de 2015.
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